
RESOLUÇÃO 04/2020 
 

 “ATLETA - CONCESSÃO DE INGRESSO COMO 
ASSOCIADO CONTRIBUINTE, NA CLASSE 
INDIVIDUAL, INDEPENDENTEMENTE DE AQUISIÇÃO 
DE TÍTULO SOCIAL, A EX-ATLETA DA SEÇÃO DE 
GINÁSTICA ARTÍSTICA QUE TERIA SE ACIDENTADO 
NAS SELETIVAS PARA OS JOGOS OLÍMPICOS DE 1984 
- REJEIÇÃO 

 Rejeita proposta formulada por Conselheiros com base nos 
incisos I e II, do Art. 124, do Regulamento Geral, pretendendo 
conceder o ingresso como Associado Contribuinte, na classe 
Individual, independentemente de aquisição de título social, a ex-
atleta da Seção de Ginástica Artística, que teria se acidentado em 
competição anterior às seletivas para os Jogos Olímpicos de 
1984, interrompendo sua carreira esportiva.” 

 
Processo CD-36/2017. 

 
O CONSELHO DELIBERATIVO do ESPORTE CLUBE PINHEIROS, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo inciso VI, do Art. 45, do Estatuto Social, combinado com o inciso VI, do Art. 
76 e Art. 124, do Regulamento Geral, 
 

RESOLVE 

 
REJEITAR proposta subscrita por cinquenta e quatro Conselheiros, formulada com base nos 
incisos I e II, do Art. 124, do Regulamento Geral, que pretendia conceder o ingresso como 
Associado Contribuinte, na classe Individual, independentemente de aquisição de título social, 
a ex-atleta da Seção de Ginástica Artística, que teria se acidentado em competição anterior às 
seletivas para os Jogos Olímpicos de 1984, interrompendo sua carreira esportiva. 
 

708ª Reunião Extraordinária 
Sala das Sessões, 17 de fevereiro de 2020. 

 
 
 

CÉLIO CÁSSIO DOS SANTOS 
Presidente do Conselho Deliberativo 

 
 
 

CLAUDIO VITA NETO 
Primeiro Secretário do Conselho Deliberativo 
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